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ASPECTOS GERAIS
• acordo geral sobre tarifas e comércio.
• Não é uma organização, é um acordo

internacional
• Surgiu em 1947, na conferência de Bretton Woods
• Refere-se exclusivamente ao comércio de

mercadorias

=

OBJETIVO
• Combater as práticas protecionistas

PRINCÍPIOS
• Gradualismo: a liberalização seria buscada por

meio de sucessivas rodadas de negociação
• Flexibilidade: evita que as regras sejam muito

rígidas e sem exceções
• Reciprocidade: os países fazem recessões e

esperam recebê-las

CLÁUSULA DA NAÇÃO MAIS FAVORECIDA
• Sempre que um membro da OMC

conceder um privilégio a qualquer país,
ele deve estender este privilégio a
todos os outros membros da OMC.

• Impede a discriminação entre países
membros da OMC

LISTA DE CONCESSÕES
• Os membros não podem conceder tratamento

menos favorável que o previsto na lista de
concessões

• São compromissos em matéria tarifária
• Para evitar o retrocesso

PRINCÍPIO DO TRATAMENTO NACIONAL
• Os membros não podem conceder

tratamento mais favorável aos produtos
domésticos que aos produtos de outros
membros

DIREITOS ANTIDUMPING E COMPENSATÓRIOS
• Para proteger-se de práticas desleais de comércio:

• Dumping direitos antidumping
• Subsídios  direitos compensatórios

Quando causem dano ou ameaça de dano
à indústria nacional ou retardamento real 

de sua implantação

Uma vez adentrados no 
território aduaneiro

Integrante ou não da 
OMC )(



VALORAÇÃO ADUANEIRA
=• Determinação do valor aduaneiro

• O GATT tentou impedir o uso de
bases de calculo arbitrárias e fictícias

TRANSPARÊNCIA
• Os membros devem publicar todas as

normas/regulamentos que afetem o
comércio internacional

• Possibilita maior:
• Segurança jurídica
• Previsibilidade

(salvaguardas)

Nas relações 
comerciais

Base de cálculo dos 
direitos aduaneiros 

ELIMINAÇÃO DE RESTRIÇÕES QUANTITATIVAS
• As cotas causam a maior distorção ao comércio

internacional
• Exceções:

• Em virtude de desequilíbrios no
balanço de pagamentos

• Como medida de salvaguarda

PROTEÇÃO DO BALANÇO DE PAGAMENTOS
• O país pode adotar práticas protecionistas

excepcionalmente para corrigir déficits no
balanço de pagamentos

SUBSÍDIOS

• Proteção de rendas ou sustentação de
preços que:

• Eleve as exportações
• Reduza as importações

de um  produto

MEDIDAS DE URGÊNCIA
• Não visam coibir práticas desleais de

comércio.
• Defesa comercial contra um surto de

importações que cause ou ameace causar
dano grave aos produtores nacionais de
produtos similares ou diretamente
concorrentes.

• Podem ser na forma de:
• Elevação do impostos de importação
• Restrições quantitativas
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• Não são transparentes.


